
Gobinete do Prefeito
Procurodorio Gerol do Município

DECRETO N'.066 DE 21 DE JUNHO DE2022.

"Regulantenta o procedinento para restiÍuição de tributos e das
rendas administradas ou não pela Secretaria da Fazenda
Municipal e dá outras providências. "

O PREFEITO MUNICTPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás. no

uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 60, incisos VI e XX, da Lei Orgânica do

Município;

Art. 1". Estc Dccreto regulamcnta o procedimento da restituição

prevista nos artigos l4 a 23 do Código Tributário Municipal.

Art. 2'. O interessado tem direito, independentemente de prévio

pÍotesto, a restituição total ou parcial do tributo ou de renda municipal, seja qual for à

modalidade de pagamento, desde que observadas as condições fixadas neste Decreto e nos

seguintes casos:

I - pagamento espontâneo de tributo ou de renda indevido ou

maior que o devido ou pago em duplicidade em face da legislação aplicável, ou da natureza ou

circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

ll - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da

alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de

qualquer documento relativo ao pagamento;

lil refonna, anulaçào, revogaçào ou rescisào de decisàcr

condenatória.
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Art. 4". Na hipótese de óbito da pessoa fisica, a restituição será

efetuada da seguinte forma:

I - existindo bens e direitos sujeitos a inventário ou arrolamento,

a restituição se dará mediante alvará judicial expedido pelâ autoridade judicial ou escritura

pública expedida no processo extrajudicial de inventário;

Il - não existindo bens ou direitos sujeitos a inventário ou

anolamento, a restituição se dará ao cônjuge, companheiro. filho e demais dependentes do

contribuinte lalecido.

resitimidâde para preitear ",il; :; ):.:::n-;;r:T: J:i::::i:T:#:
conforme determinado no ato de dissolução ou ato judicial.

Art. ó'. O procedimento de restituição de tributos ou rendas será

instruído com os seguintes documentos:

I - requerimento e declaração devidamente preenchidos conforme

anexos a este Decreto;

ll - quando o interessado for pessoa fisica, com cópia de

documento de identidade com foto. CPF e comprovante de endereço atualizado;

III - quando for pessoa jurídica, os atos constitutivos, contrato

social ou estatuto da empresa ou entidade, com a última alteração contratual, ou ata da eleição

de última diretoria;

IV - se assistido por procurador, instrumento particular com

reconhecimento da firma ou instrumento público;
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V - guia de recolhimento original ou comprovante impresso para

pagamento realizado por "intemet banking" ou "PIX", obedecido o disposto no § 3", do art. 8';

VI - certidâo atualizada do imóvel emitida pelo Cartório de

Registros de lmóvel local e as guias de informaçào, para restituição de ITBI:

VII - informação dos dados bancários em nome do contribuinte.

§1". Na ausência de algum dos documentos o interessado será

notificado para, no prazo de l5 (quinze) dias, apresentar a documentação faltante, sob pena de

arquivamento.

§2". A autenticação de documcntos, se cxigida, será feita na forma

da legislação administrativa municipal.

Art. 7". O requerimento da restituição será protocolado no

Protocolo Geral da Prefeitura, com todos os documentos pertinentes anexados, onde será

autuado na Íbrma de autos forenses, permitindo-se autuaçào eletrônica.

Art.8'. Após autuação, a Diretoria de Tributos e Anecadaçào

instruirá o processo de restituição com documentos que comprovem o efetivo registro de

pagamento, a situação fiscal do requerente perante o município, certidão negativa de débito

(CND) ou extrato débitos atualizados e outros documentos que ôntender oportunos.

§ l'. Serâo adotados os procedimentos próprios para apurar

eventual ausência de registro de pagamento, inclusive perânte a instituiçâo financeira em que o

contribuinte alega ter pago o tributo.

§ 2". No caso de restituição de tributo pago em duplicidade juntar-

se-á nos autos certidão de pagamento duplicado emitido pelo sistema de arrecadação ou

documento equivalente.
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§ 3'. No caso de extravio do documento de pagamento de tributo

poderá este ser substituído por certidão especifica expedida pela Diretoria de Tesouraria.

§ 4'. Sempre que necessário o Contencioso Fiscal deverá

consultar a existência de pedidos de restituiçào dúplices sobre o mesmo tributo ou renda.

Art.9'. Não se restituirá tributos ou rendas:

I - a contribuinte devedor do Municipio, autorizando-se a

compensação nos moldes do art. 20-A e seguintes. do Código Tributário Municipal;

II - cujo pagâmcnto não seja identificado nos registros da

tcsouraria do Município.

Art. 10, E vedado retirar ou emprestar documentos probatórios

do processo de restituição, mesmo depois de encerrado, excetuado no caso de desistência,

abandono ou indeferida a restituição.

Parágrafo Unico - Presume-se ao ISSQN, salvo prova em

contrário, que o sujeito passivo do imposto, com direito à restituição é o contribuinte de fato,

ou seja, o usuário do serviço, por comportar a inclusão do imposto no preço do serviço, pelo

prestador.

Art. 12. A restituiçào total ou parcial do tributo dá lugar à

restituição na mesma proporção dos juros de mora, das penalidades pecuniárias, salvo os

referentes a infrações de caráter formal não prejudrcada pela causa de restituição.
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Art. 11. A restituição de Imposto Sobre Serviço de Qualquer

Natureza - ISSQN, quando importar na transferência do encargo financeiro, será feita somente

a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de tê-[o transferido a terceiro, estar

por este expressamente autorizado a recebê-la.
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Parágrafo Unico - A restituição do indébito tributário vence

juros de 1% (um por cento) ao mês, mais a correção monetária não capitalizáveis, a partir do

trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar.

Art. 13 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o

decurso do prazo de cinco anos, contados:

I - nas hipóteses dos incisos I e II do arligo 2", da data da extinção

do crédito tributário ou não tributário;

II - na hipótese do inciso III do art. 2", da data em que se tomâr

definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisãojudicial que tcnha rclormâdo,

anulado, revogado, ou rescindido a decisão condenatória.

Art. 14. Os processos de restituição depois de instruídos e

informados na forma legal serão encaminhados ao Gabinete do Secretário da Fazenda para

decisão.

Parágrafo Único - Nenhuma restituição se fará sem ordem do

Secretário da Fazenda a quem compete em todos os casos, decidir sobre o pedido.

Art. 15. A Diretoria de Tesouraria após efetuar a restituição

encaminhará os autos à Diretoria de Anecadação e Tributos para consignar nas guias de

recolhimento a informação relativa à restituição, em ato contínuo conduzirá os autos a

Controladoria Geral para arquivamenlo.
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Parágrafo Único - O processo de restituição será arquivado pelo

prazo minimo de cinco anos, após poderá ser destruído.

Art. 16. Comprovada negligência, impericia, dolo, má-fó ou

qualquer ato impróprio praticado no processo de restituição, que redundar em prejuízo ao erário

do Município o servidor praticante da ilicitude responderá pelos prejuízos que der causa,
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ficando ainda sujeito às sanções penais cabíveis

Art. 17. Aplicam-se as regras deste Decreto, no que couber, à

compensação de tributos ou rendas.

Art. 18. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçào.

revogadas as disposiçôes em contrário. em especial o Decreto n'568. de 20 de março de 2003.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jatai, no Centro

Administrativo, aos 2l dias do mês de junho de 2022.

Aslinàdo de íorrna diqitalpoÍ
HUMBERTO DE FREITAS ruuarnro or rneres
MACHADO:341 665801 9 rúacHADo:341óós8o19l

I Dadosi 2022.06.10 10:43,12

03 00'

Humberto de Freitas Machado
Prcfcito Municipal
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ANEXO I

AO SECRETARIO DA I'AZENDA

No Contencioso Fiscal

vem através deste requcrcr lg§lllqigiq do creditô:

Pago indevidamente; Pago a maior, ou: Pago em duplicidade:

Informo que segue anexo os seguintes documentos

Cópia do contrato sociâI, estatuto da empresa. alteração contratuâ1, ata da eleição de

última diretoriâi

Cópia dos documentos pessoais do requerente/representante da empresa (RG/CPF e

comprovante de endercço);

Procuração ou fotocópia autenticadâ;

Fotocópias autenticadâs do documênto que comproye a propriedade do imóvel registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ou certidão correspondente do registro.

Nestes termos, pede e espera deferimento

Jataí, dc de

lnteressado (a)

Dados bancários
Agência:
Conta Corente:
Conta Poupança Operaçào

Stzixi 
I

REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO DE VALORES

Nome
brasileiro (a), inscrito (a) no CPF sob N"
domiciliado a Rua

. residente e

SalienÍo quc scgue ânero comprovante originàl do Dâqamenlo ou suia
imoressa do comorovante de Dasamento via PIX ou Internet Bankins e, caso exista débito(s), o

mesmo poderá ser compensado.

I
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A\IEXO II

DECLARAÇÃO

Declaro que estou ciente da documentação necessária para instruçào

processual da restituição e que a não observância de quaisquer das exigências enseiará rejeição

preliminar do pedido e o arquivamento do processo.

Nesta oportunidade, declaro para os devidos fins que o crédito a ser

restituído e/ou compensado não ó objeto de contestaçào administrativa ou judicial pelo sujeito

passivo, não transitado emjulgado, conforme art. 20-C, §6', IV da LC 1445190.

Declaro que estou ciente que o presenle pedido implicará na

conÍissão da dívida irrevogávcl c irrctratável quanto aos créditos tributários que busca extinguir.

conforme art. 20-A a 20-C. da LC 1445190.

Jatai, I

Intcrcssado(a)

I

I

I
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DECRETO N".066 DE 21 DE JUNHO DE2022.

" Regulamenta o procedimento para restituíÇão de tributos e das

rendas adminisíradas ou não pela Secreíaria da Fazenda

Municipal e dà outras providêncías. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no

uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 60, incisos VI e XX, da Lei Orgânica do

Município;

AÉ. 1". Este Decreto regulamenta o procedimento da restituição

prevista nos artigos 14 a23 do Código Tributário Municipal.

Art. 2'. O interessado tem direito, independentemente de prévlo

protesto, a restituição total ou parcial do tributo ou de renda municipal, seja qual for à

modalidade de pagamento, desde que observadas as condições Íixadas neste Decreto e nos

seguintes casos:

I - pagamento espontâneo de tributo ou de renda indevido ou

maior que o devido ou pago em duplicidade em face da legislação aplicável, ou da natureza ou

circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

ll - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da

aliquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de

qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão

condenatória

pedido de restituição ,. ",r",:J:,t;;H::'J::"" ;i""T"*-r .é 

regitimado para o
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Art. 4'. Na hipótese de óbito da pessoa fisica, a restituição será

efetuada da seguinte forma:

I - existindo bens e direitos sujeitos a inventário ou arrolamento,

a restituigão se dará mediante alvará judicial expedido pela autoridade judicial ou escritura

pública expedida no processo extrajudicial de inventário;

Art. 5". Na hipótese de extinção da pessoa jurídica terá

legitimidade para pleitear a restituição o sócio ou legitimado que detêm o direito ao crédito

conforme determinado no ato de dissolução ou ato judicial.

Art. 6'. O procedimento de restituição de tributos ou rendas será

instruído côm os seguintes documentos:

I - requerimento e declaração devidamente preenchidos conforme

anexos a este Decreto;

II - quando o interessado for pessoa fisica, com cópia de

documento de identidade com foto, CPF e comprovante de endereço atualizado;

III - quando for pessoa jurídica, os atos constitutivos, contrato

social ou estafuto da empresa ou entidade, com a última alteração contratual, ou ata da eleição

de última diretoria;

IV - se assistido por procurador, instrumento particular com

reconhecimento da firma ou instrumento público;

Rua ltarumã, 355. Vila Santa Maria - Jataí, Goiás. CEP: 75800-089
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II - não existindo bens ou direitos sujeitos a inventário ou

arrolamento, a restituição se dará ao cônjuge, companheiro, filho e demais dependentes do

contribuinte falecido.
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V - guia de recolhimento original ou comprovante impresso para

pagamento realizado por "intemet banking" ou "PIX", obedecido o disposto no § 3", do art. 8";

VI - certidão afializada do imóvel emitida pelo Cartório de

Registros de Imóvel local e as guias de informação, para restituição de ITBI;

VII - informação dos dados bancários em nome do contribuinte.

§1". Na ausência de algum dos documentos o interessado será

notificado para, no prárzo de l5 (quinze) dias, apresentar a documentação faltante, sob pena de

arquivamento.

§20. A autenticação de documentos, se exigida, será feita na forma

da legislação administrativa municipal.

protocoro Gerar da r,"r"i*;1";,:":"::H::;:: ;'#if: :"#::::*:"J;
autuado na forma de autos forenses, permitindo-se autuação eletrônica.

instruirá o processo o" .".,,:J;"t:#::Iffi: ;:':'ffi1"il'::X,:""::::::'::
pagamento, a situação fiscal do requerente perante o município, certidão negativa de débito

(CND) ou extrato débitos atualizados e outros documentos que entender oportunos.

§ 1'. Serão adotados os procedimentos próprios para apurar

eventual ausência de registro de pagamento, inclusive perante a instituição financeira em que o

contribuinte alega ter pago o tributo.

§ 2'. No caso de restituição de tributo pago em duplicidade juntar-

se-á nos autos certidão de pagamento duplicado emitido pelo sistema de arrecadação ou

documento equivalente.

Rua ltarumã, 355. Vila Santa Maria -Jataí, Goiás. CEP:75800-089
(64) 3632.8800 - www.jatâi.go.gov.br

#mmr 
I



Gsbinete do PreÍeito
Procurodorjo Gerol do Municíp;o

§ 3'. No caso de extÍavio do documento de pagamento de tributo

poderá este ser substihrído por certidão específica expedida pela Diretoria de Tesouraria.

§ 4'. Sempre que necessário o Contencioso Fiscal deverá

consultar a existência de pedidos de restiruição dúplices sobre o mesmo tributo ou renda.

Art. 9'. Não se restituirá tributos ou rendas:

I - a contribuinte devedor do Município, autorizando-se a

compensação nos moldes do aÍ. 20-A e seguintes, do Código Tributário Municipat;

II - cujo pagamento não seja identificado nos registros da

tcsouraria do Município.

Art. 10. E vedado retirar ou emprestar documentos probatórios

do processo de restituição, mesmo depois de encerrado, excetuado no caso de desistência,

abandono ou indeferida a restituição.

Art. 11. A restituição de Imposto Sobre Serviço de Qualquer

Nafureza - ISSQN, quando importar na transferência do encargo financeiro, será feita somente

a quem prove haver assumido teferido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar

por este expressamente autorizado a recebê-ia.

Parágrafo Único - Presume-se ao ISSQN, salvo prova em

contrário, que o sujeito passivo do imposto, com direito à restituição é o contribuinte de fato,

ou seja, o usuál'io do serviço, por comportar a inclusão do imposto no preço do serviço, pelo

prestador.

Art. 12. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à

restituição na mesma proporção dos juros de mora, das penalidades pecuniárias, salvo os

referentes a infrações de caráter formal não prejudicada pela causa de restituição.

Rua ltarumã, 355. Vila Santa Maria - JataÍ, Goiás. CEp: 75800-089
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ficando ainda sujeito às sanções penais cabíveis

Art. 17. Aplicam-se as regras deste Decreto, no que couber, à

compensação de tributos ou rendas.

Gabinete do Prefeito Municipal de latai, no Centro

Administrativo, aos 2l dias do mês de junho de 2022.

HUMBERTo DE FRErrAs 1i,"ff:;r:"J?ffi fl;|,o"'
MACHADO:341 6658019 rúAcHADo:341ó65801e1

1 Dados: 2022.06.10 t0:43:32
-03'00

Humberto de Freitas Machado
Prefeito Municipal
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Art. 18. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n" 568, de 20 de março de 2003.
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ANEXO I
AO SECRET O DA FAZENDA

No Contencioso Fiscal

REQUERIMENTO Df, RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO DE VALORES

Nome
brasileiro (a), inscrito (a) no CPF sob N. residente e
domiciliado a Rua
vem aúavés deste requerer restituicão do crédito:

Pago indeüdamente; Pago a maior, ou; Pago em duplicidade;

Informo que segue anexo os seguintes documentos:

Cópia do contrato social, estatuto da empresa, alteração contratual, ata da eleição deúltima diretoria;

Cópia dos documentos pessoais do requerente/representante da empresa (RG/CpF ecomprovante de endereço);

no

Procuração ou fotocópia autenticadâ;
Fotocópias autenticadas do documento. que comprove a propriedade do imóver registrâdoartório de Registro de Imóveis, ou cerfidão corràspondente ào registro.

Saüento que segue anexo prov teo al do Daga ou guia
tm d ted to via o e, caso exista débito(s), omesmo poderá ser compensado.

Nestes termos, pede e espera deferimento

Jataí, _- de de

Dados bancários
Agência:
Conta Corrente:
Conta Poupança: 0peração

Rua ltarumã, 355. Vila Santa Maria _ Jataí, Goiás. CEp: 75800_089
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ANEXO II

Rua ltarumã, 355. Vila Santa Maria - JataL Goiás. CEP: 75800-089
(64) 3632.8800 - www.jatai.go.gov.br

DECLARAÇÃO

Declaro que estou ciente da documentação necessária para instmção

ptocessual da restituição e que a não observância de quaisquer das exigências ensejará rejeiçào

preliminar do pedido e o arquivamento do processo.

Nesta oportunidade, declaro para os devidos fins que o crédito a ser

restituído e/ou compensado não ó objeto de contestação administrativa ou judicial pelo sujeito

passivo, não transitado emjulgado, conforme art.20-C, §6", IV da LC 1445190.

Declaro que estou ciente que o presente pedido implicará na

confissão da dívida irrevogável e irretralável quanto aos créditos tribuúrios que busca extinguir,

conforrne art. 2O-A a 2O-C, da LC 1445190.

Jatai,_l l_

Interessado(a)


